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ESTADO DO MARANHÃO P'"-
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL r„1,.;

EDITAL DE LICITAÇÃO

pre(;ão eletrônico n." 008/2022 - cpl/pmc

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por intermédio do
seu Pregoeiro. designada pela Portaria n." 002/2022-GAB de 03 de janeiro de 2022. levam ao
conliecimenlo dos iiiiere.ssacios que. na forma da Lei Federal n" 10.520. de 17 de julho de 2002. do Decreto
Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,
regulamentado pelo Decreto Municipal a° 06/2021, do Decreto Federal n= 8.538, de 06 de outubro de
2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando
subsidiariamentc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e dc outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame, farão realizar licitação na modalidade Pregão Eletrônico mediante as
condições estabelecidas neste F-dital.

DADOS DO CERTAME

Orgao Solicitante: Secretaria Municipal de Administração Geral - SIIMAG
Objeto: Registro de preços para futura coniraiaçào de empresa para prestação de ser\'tços de filmagens de festas, eventos
e matérias com produção, edição e divulgação para programas de interesse da Secretaria Municipal de Administração.
Esclarecimentos e Inipugnaçôes: Até I4/02/2Ü22 às ISliOOmin, pelo sitio www.compraseollnasina.com.br ou pelo e-
mail cpicolinasi'» gmail.com.
Início da Sessão Eletrônica: 17/02/2022 às IdiiOOmin, horário de Drasilia/DF-

Sistcma Eletrônico Utilizado: Ponal PMC

Endereço Eletrônico: www.coinprascolinasnia.coin.br
Endereço para retirada do Editai: w w\v.comprascolinasma.com-brou www.coliMas.iita.gov,br

VALOR ESTIMADO.

MÁXIMO. DE
REFERÊNCIA OU
SICILOSO

NATUREZA DO

OBJETO:

PARTICIPAÇÃO -
MEI/ME/EPP

□ Valor Total:
□í-.stimado

□Máximo

□Referência

BI Orçamento Sigiloso.
□AQUISIÇÃO
ESERVIÇOS COMUNS
□SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva paraMEI / ME / EPP-An. 48.1 da Lei Complementam" 125/06
□ Licitação com itens/grupos cotas de até 25% reservadas para MEl / ME / EPP - An. 48. III da
l.ei Complementam" 123/06
BI Licitação de Ampla Panicipação.

Prazo tiara envio da proposta/dociimentaçao: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: Jeronimo Cardoso Rosa Neto | c-mail: cpicolinas^gmail.com
Autoridade Competente: Ivan Pnidêncio da Silva - Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
Endereço: Praça Dias Carneiro, 402. Bairro Centro. Colinas - MA. CEP: 65.690-000

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de não haver expediente na data fi .xada. ficará a sessão adiada para o primeiro dia iiiil subsequente, no
mesmo site e hora, salvo as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA j CNPJ: 06.113.682/0001-2.5
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNi JRÜ. N' •H)2-CEN I RO - CEP 65.690-000
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO CPL

Pro<w»«.n° im/2022/l'M(;

Fl,,:

R,.b.:

PARTE específica

As seguintes Definições da Parte Específica deverõo complementar, .suplcnientar ou modificar as informações
constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parle Coral e as Definições da Parte Especifica
nrevaiecerõn as últimas.

Número do Item da Parte Geral. Definições da Parte Especifica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO DA
PROPOSTA

2.1.

a POR GRUPO / LOTE

□ POR ITEM
n POR GRUPO, oara o(sl arupos:

e POR ITHM. nara os itens; . observadas as
condições definidas neste Edita! e anexos.
□ GLÜDAL

REGIME DE
EXECUÇÃO 2.2.

ia EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
□ EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA

□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA ENTRE
OS LANCES

3
3.1 c 26

laMENOR PREÇO: Intervalo de RS 0.01 (um centavo)
□MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

CONSÓRCIO 7.8

□ Poderão panicipar empresas em consórcio, observadas as normas constantes
no item 7.8 c seus subitens da Parte Geral dc,sie Edital.

S NÕo poderão participar desta licilaçõo consorcio de empresas, qualquer que
seja a sua tbnna de constituiçSo. A vedação a participação de consórcio neste
certame justifica-se diante da naiureza do objeto licitado, o qual apresenta
natureza comum, podendo ser olenado por um número amplo de poienciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em sua maioria
apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação técnica e económico-
financeira. não implicando ein qualquer limitação quanto a competitividade.

VALIDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias. a contar da
data da abertura da sessão pública.

MODO DE DISPUTA 25
HABERTO

□ABERTO F. FECHADO

DEMAIS
DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Deverão constar na proposta:

Prazo de validade da proposta: 90 (noventa) dias a partir da data da abertura
do certame;

Prazo de execução dos serviços: Conforme previsto no subirem 4.2 do Tenno
de Referência - Ane.xo 1 deste edital.

Local de execução: Conforme previsto no subitem 4.1 do Termo de Referência
- Anexo 1 deste edital.

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei. de registro ou arquivamento na Junta
Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso. do:

IHl patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item/lote pertinente, caso a licitante
que apresentar índice econômico infeiior a 01 (um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral. Solvêncin Geral e Liquidez Corrente; ou
13 capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do iiemlole pertinente, caso a licitante que

PRF-FF-l IT RA MUNICIPAL DE CGLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDERE<"0: PRAÇA IMAS CARNEIRO. N" 402 - CI/N í RO - CEP N' 65.(v9ü-ü(IO
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Kl».:

Riil.,;

apresentar índice econômico interior a 0 i (um) em qualquer dos índices de
Liquide? Geral. Solvência Geral e Liquidez Corrente.
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor
total estimado da contratação ou do item pertinente.
□ capitai social mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total
estimado da contratação ou do item pertinente.

□ Não haverá exigência quanto à comprovação de capital social mínimo ou
natrimónio líquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1.

40.1.1. Apresentação de no mínimo 1 (um) Atestado c/ou Declaração de
Capacidade Técnica, em nome da MATRIZ ou FILIAI, da empresa licitanie.
fornecido por pessoa iurídica de direito público ou privado, comprovando que a
licitante PRESTOU OU PRESTA SERVIÇOS COMPATÍVEIS COM O
OBJETO DA LICITAÇÃO. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNPJ c endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargoTunçào.

a) 0 Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a veracidade do(s)
atestado(s) apresentadc(s). podendo requisitar notas ílscais ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

OUTROS
DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO DE
AMOSTRAS:

49

□NÃO
□SIM - Prazo para entrega da amostra: XX (XXXX) dias úteis, a contar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Ane.xo 1).

VISITA TÉCNICA: 50

ENÃO
□ SIM. podendo ser substituído por declaração de ciência, na forma do item
50.1.

□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da declaração
mencionada do item 50.1.. na forma do item do Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, alem dos Anexos mencionados na Parte

1 Geral deste edital, os se<zuintes documentos:

PRF.FF.lTl RA MUNICIPAL DE COLIN.AS-.MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: l'k.\ÇA DIAS CAkN4;iR0. 402 - CÍÍNI RO - Çi;i' N= 65 OOO-íKK)
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEÍTURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rub.;.

PARTE GERAL

SEÇÃO I - DO OBJETO

1. O objeto da piesenlc licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição do objeto descrito
no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as espccitlcaçòes deste objeto descritas no POR I AL DE COMPRAS DO
MUNICÍPIO DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serão consideradas como válidas
as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará:

2.1. a forma de apresentação das propostas, que poderá ser da seguinte forma;

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (grupo de itens): Para esta forma de apresentação das propostas
faculta-se ao licitantc a participação em quantos grupos forem dc seu interesse, devendo oferecer
proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação dc propostas faculta-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de .seu interesse.

2.13. MENOR PREÇO POR GRUPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação dc propostas
faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem dc seu interesse. Em se tratando
de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL.

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Especifica (Ictermiiiará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vanlajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.

3.1. A Parte Especifica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que
cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II ■ RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo 1 - Termo de Referência - constam o valor
total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licilação para registro de preços nào é necessário indicar a dotação orçainenlúriu. cfiie soineiile
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento liáhil. conforme art. 7°. §2'' do
Decreto Federa! n° 7.892 de 23 dejaneiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III - DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregão as interc.ssadas estabelecidas no País. que satisfaçam as condições e
disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação, que desempenhem
atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão, previamente credenciadas no PORTAL DE
COMPRAS Dü MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio wmv.comprascolinasnia.com.br.

PREFEITI:R.A MUNICJPAl. DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PILõÇA DIAS CARMãRO. -102 - ClíN I RO - CF.P N' 65.690-00(1
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ESTADO DO MARANHÃO Fl»--
PREFEITDRA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL Rui,.;.

5.1. Parn ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados cm participar deste Pregão deverão dispor de
chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e regulamento do
sistema.

5.2. Licitante responsabiliza-se e.xclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome. assume
como firmes e \erdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por
seu representante, c.xcluida a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indc\ ido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sitio:
«■ww.comprascolinasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperatisas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEÍ. nos limites previstos da Lei
Complementar n° 123. de 2006.

7. Não poderão participar deste Pregão:

7.1. Proibidos de participar dc licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação
vigente:

7.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo{s);

7.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente:

7.4. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou ein processo de dissolução ou
liquidação:

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja cm recuperação judicial ou e.xtrajudiciai. poderá
participar desde que apresente o plano dc recuperação homologado em juízo.

7.5. Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no an. 9'^ da Lei n'' 8.666/93:

7.5.1. Fhitendc-se por •"participação indireta" a que alude o art, 9° da Lei n" 8.666/93 a participação no
certame dc empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação
no processo licitalório.

7.6. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou
humanos cm comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em
comum:

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP. atuando nessa condição (Acórdão n°
746/2014-TCU-Flcnário).

PRi:i E1TURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNP.J: 06.lIJ.682/O00l-25
ENDEREÇO; PKAÇA DIAS CARNEIRO. N° 41)2 - CI:N I RO- Cl.P N" (i.S.fiW-ÜÜO
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ESTADO DO MARANHÃO
I  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÂO-CPL R.,1.:

7.8. Caso a Parte Específica desle Edital permita a participação de empresas em consórcio, deverão ser
observadas as seguintes normas;

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-ííder que deverá atender às
condições de liderança estipuladas no editai e será representante das consorciadas perante a
Administração:

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no ato
convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica das
empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econòmico-fmanceira. cada iima das empresas deverá atender aos
índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser comprovado pelo
somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção dc sua respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo:

b) Os resultados assim obtidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um dos
membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou igual ao valor
obtido no subitem 7.8.4.

7.8.6. As empresas con.sorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio
ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do consórcio nas
fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, a
empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constiltiição e o registro do consórcio.

SEÇÀO IV - DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos
neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para abertura da
sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos dc habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na fonna expressa no sistema eletrônico, o valor com no máximo 2
(duas) casas decimais após a vírgula ou percentual de desconto, já considerados e inclusos todos os
tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto, na forma definida na Parte
Específica deste Edital.

8.2. O licitantc/intercssado. no ato de envio de sua PROPOSTA DE PREÇOS e DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO, deverá encaminhar a Declaração Consolidada - Anexo III.

PREFEITLIRA MllNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO; PRAÇA DIAS CARNEIRO. N"" 402 - Ci£N IRO - CKP N* 65.690-000
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i  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL It,

8.3. A falsidade das DLCl.ARAÇÕLS prestadas pelo LíClTANTi: caracteriza crime previsto no artigo
299 do Código Penal, .siijeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n" 10.024, de 20 de
setembro de 2019 e Lei Federal n" 10.520, de 17 de Julho dc 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF.
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Fmpresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43. íj I" da LC n"
123.de 2006.

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da
proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classitlcaüo somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem
prejuízo das sanções previstas nesse Fdital.

9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade dc 90 (noventa) dias. contados da data de abertura da sessão pública
estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

10.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as licitantes
liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente impugnado
o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro. ocorrerá na data o na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio mv>v.comprasconna.sma.com.br.

12.1. Os fornecedores deverão permanecer íogados c aguardando o início dos trabalhos por até meia hora
(30 trinta minutos) além do horário estipulado para início da sessão. Após esse prazo não havendo início
da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla di\ ulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não se
admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto aos lances
ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por motivo justo,
decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas c lances.

PREFEiTLiR.\ .MUNICIPAL DE COl.INAS-.MA | CNPJ: 06.M3.682/OOOt-25
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13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Prcgoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente
mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

14. Cabe à licitantc acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer
mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retorno aos trabalhos na hora c data designadas após a su.spensão da
sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retorno serão comunicadas a todos através do Chal e
quando possível também será realizada a suspensão da scssao via sistema.

SEÇÃO VI - DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e dosclassiílcará, motivadamente. aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital,

15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.'^ 10.024/2019. irá perdurar por mais de
um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat. mensagens às licitantes
informando a data c o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classitlcadas participarão da fase de lances.

16.1. O Presioeiro não poderá desclassificar propo.stas em razão da oferta de valores acima do preço
inicialmente orçado pela Administração iia etapa anterior à lormulação de lances (Acórdão TCU n.
2131/2016 - Plenário).

SEÇÃO VH - DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos.
e.xcIiisivameiUe por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último por ela
ofertado e registrado no sistema. E conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de valores ou de
desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real. do valor do menor lance
registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertantc.

20. Em caso dc empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de Julgamento serão de exclusiva e total
responsabilidade da licitante. não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser
inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances cie licitantes diferentes não poderá ser inferior a 3
(três) segundos (IN if 3/2013-SLTI/MP).
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22. Durame a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justincadamenie. lance cujo valor seja
manifesiamenie iiiexequivcl.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema cletiônlco permanecer
acessível às lícilantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do
Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos participantes
no sitio wwvv.coniprnscoliiistsma.com.br.

25. A Parte Espccillca definirá o modo de disputa, que poderá ser:

25.1. Modo de Disputa Aberto:

25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo de disputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes. com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez mimito.s c. após isso. será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do periodo de
duração da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação autotnática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nc.ssc período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriorc.s. a sessão pública
encerrar-sc-á automaticamente.

25.1.5. tinccrrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o
pregoeiro. as.sessorado pela equipe de apoio, justificadamcnte. admitir o reinicio da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado:

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e tcchado.

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicia! de quinze minutos. Após esse prazo, o
sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de
tempo dc até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será aulonialicamente encerrada a
recepção de lances.

25.2.3. Enccmido o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superior àquela possam
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.4. Não havendo polo menos três ofertas nas condições definidas neste item. poderão os autores
dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo dc três, oferecer um lance final e
fechado cm atê cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances
seaundo a ordem crescente de valores.
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25.2.6. Não havendo lance final o fechado classificado na forma esiabclecida nos itens anteriores,
haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantcs. ate o máximo de três. na ordem de
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco mimiios. o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro. auxiliado pela equipe de apoio, justiflcadamcnte. admitir o reinicio da
etapa fechada, caso nenhum lieitante classificado na etapa de lance Icchado atender às exigências de
habilitação.

26. O intervalo de diferença entre os lances será delinido na Parte F-speciTica.

SEÇÃO VIII - DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE

27. Após a fase dc lances, se a proposta mais bem elassillcada não tiver sido apresentada por microempresa
ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja
igual ou ate 5% (cinco por cento) superior â proposta mais bem classificada, procedcr-sc-á da seguinte
forma;

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem eiassilicada poderá, no prazo de 5
(cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma última oferta,
obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que. atendidas as exigências
habilitatórias c observado o valor estimado para a contratação, será adjudicado em seu lavor o objeto
deste Pregão:

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada, na
forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes remanescentes
que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem classiticalória. para o
exercício do mesmo direito:

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas inieroempresas ou empresas de pequeno
porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio eletrônico,
definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta tina! do
desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, controlados pelo
Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n.° 123/2006:

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento licitatório
prossegue com as demais licitantcs.

SEÇÃO IX - DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à lieitante que tenha apresentado o lance
mais vantajoso, observado o critério dc julgamento, o valor estimado para a contratação e as demais
condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X-DO JULG.AMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A lieitante classificada provisoriamente cm primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preço
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO CERTAME".
contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Documentação" no sistema
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Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o encaminliamento por e-mail. exceto se
expressamente determinado pelo Pregociro.

29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um único arquivo, para
leitura, preferencialmente, cm programas de informática comuns, tais como. Word . h.xcel . Adobe
Readcr" ou "BROftlce". podendo ainda ser compactado a critério do iicitantc.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opção "hiiviar Documentação do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderão ser .solicitados em original ou por cópia autenticada a
qualquer momento, em prazo a ser estabelecido polo Prcgoeiro.

29.3. 0-s orisiinais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminliados. no prazo
máximo cie 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útil após a solicitação do Pregociro: Comissão
Permanente de Licitação - CPL. situada na Praça Dias Carneiro. n° 402. bairro Centro. Colinas/MA.
Cl-;P: 6-^.690-000.

29.4. A Proposta de Preços readcquada ao valor final {Anexo II) deverá ser apresentada em até 02
(duas) horas após convocação do Pregociro. devendo elaborada em papel timbrado da licilanle. em
linuua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de iiso corrente, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas todas as folhas pelo representante legal da licitante
proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação obrigatória:

29.4.1. Niímero do Pregão, razão social do proponente, número do CNP.I/MF. endereço completo,
telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail). este último se houver, para contato, bem como dados
bancários tais como; nome e número do Banco, agência e conta corrente para I ms dc pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as especificações
constantes no .Modelo de Proposta de Preços - Anexo II. com a indicação da unidade de
fornecimento, quantidade, fabricaiile/editora, marca, valor unitário e valor total para todos os
itens;

a) Para facilitar o trabalho de análise dos itens o licitante poderá apresentar material ilustrativo
(folder. catalogo, panfleto, ficha técnica ou outro equivalente) legível, em língua poilugucs relativo
aos itens ofertados com descrição detalhada do modelo, marca, nome comercial, fabricante,
características, especificações técnicas e outras informações que possibilitem a avaliação dos
produtos ofertados, se houver.

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item. em algarismo o lotai
(ia proposta, em algarismo e por extenso, cm Real (R$). com no máximo 02 (dois) algarismos após a
virmila, sendo considerados fi xo e irreajustável. já incluídos os lucros e todas as despesas incidentes,
essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa:

29.4.5. Prazo dc validade da proposta; não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abertura
do certame;

29.4.6. Prazo de execução dos serviços: Conforme previsto no subilem 4.2 do Termo dc Referência -
Anexo 1 deste edital.

29.4.7. Local de execução: Conforme previ.sto no subilem 4.1 do Termo de Referência - Anexo i
deste edital.
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29.5. Demais dociimcnlos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Específica deste Edital.

30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção, será
desclassincada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

31. O Prcgoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço ofertado
com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especitlcações técnicas do objeto, podendo ser
desclassificada as propostas que;

a) Conieiiluiii} vícios hisuixiveis:

h) Dcscunipnim especificações técnicas constantes do edita! e seus anexos:

c) Apresentem preços manifestamente inexecpdveis:

d) Após esgotada a fase de lances e de negociação, se encontrem acima do vaiar estimado pela
Administração:

et Não tenham sua exccpubilidade demonstrada, (piaiido exigido pela Administração:

31.1. Considera-se inexeqiiivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos
respectivos encareos. ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se"referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante. para os quais ele
renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua inexequibilidade.
solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos seguintes
documentos:

a) Planillui de Custos (Anexo ll-A) apresentando preço de custo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos {federais, estaduais e municipais incidente sobre a prestação dos
serviços), bem como o detalhamento de todos as t7/.s7o.v diretos e indiretos da empresa com base
em seu regime de tributação /.'simples Nacional. Lucro Presumido ou Lucro Real): e

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela
futura contratada, emitidos no período de ate 1 (wnj ano anterior à data da abertura da licitação.

31.1.1.1. O licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Prcgoeiro para enviar a
documentação prev ista no subitcni anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do Órgão
Requisitanie ou. ainda, de pessoas fisicas oujurídicas estranhas a ele. para orientar sua decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com. no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, c a ocorrência será
registrada em ata;

31.3. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar docimiento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, cm prazo indicado no Chat. sob pena de não aceitação da proposta.

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada do
licitante. fonnulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.
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31.3.2. Dentre os dociinicmos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro. destacam-se os qiic contenham
as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo. tabricaiite e procedência, além
de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, lolhetos ou propostas, encaminhados por
meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do
seu iilterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

31.4. Nào se considerará qualquer ofena de vantagem não pre\ ista neste Edital, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero.
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se rclerirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante. para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇÃO XI - DA HABILITAÇÃO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lutiar. o ['reaoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos .seguintes cadastros:

a) S,iCÁF:

hi Cac/a.siro Nacional cIc Empresas ínklóneas e Suspensas - CEIS. immlklo pela Conirokuhria-Oeral üa
Uniàü (www.porialtniiispurciicia.^ov.hr/sancoes/ceis);

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Adminisiruliva. mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (wwH\atj.jus.br/iniprob'tdtide_a(lni/a)nsiill<ir_reqiierhU).php).

d) Lista de Inidóneos e o Cadastro íntenrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON.
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU:

e) Para a consulta de licilantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
't-- e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

(littps://certidoesapf.apps.lcu.!{ov.hr/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome cia empresa licitante e também de .seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 cia Lei n° 8.429, dc 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio dc pessoa jurídica da qual seja scicio majoritário.

32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências impeditivas
Indiretas, o uestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre ontros.

32.1.1.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.
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32 2.3. No caso dc inabilitaçào. liavcrá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate fido. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar m"' 123. dc 2006. seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF. nos documentos por cie abrangidos, em relação à habilitação juridica. à regularidade fiscal e
trabalhista, à qualificação econômica fi nanceira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução
Normativa SLOLS/MP if' 03. de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos dc habilitação prevista na Instrução Normativa SF-GES/MP iC 03. de
2018 mediante utilização do sistetna. deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF
até o terceiro dia iilil anterior à data prcv ista para recebimento das propostas:

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
viüentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conJutUo com a apresentação da
propo-sta. a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimenlo do subitcm acima implicará a inabilitaçào do licitante. e.xceto se a consulta aos
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Prcgoeiro lograr êxito em encontrar a(s)
certidão(ões) vàlida(s). conforme art. 43. §3". do Decreto 10.024. de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares. necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los.
em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo "DADOS DO CERTAME . sob pena
de inabiliiação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
fi lial, todos os documentos deverão estar em nome da fi lial, exceto aqueles documentos que. pela própria
natureza, comprovadamente. forem emitidos somente em nome da matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz c fi lial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS. quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.

36. Re.ssalvado o disposto no Item 8.4, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fi ns de habilitação:

37. Habilitação Jurídica:

37.1. Documento de identificação (Carteira dc Identidade ou CNH) do Empresário Individual e/ou Sócio
Admini.strador:

37.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
•lunta Comercial da respectiva sede:

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de
Microemprccndedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficará condicionada á verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoeniprccndcdor.gov.br:
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37.4. No caso de sociedade einpresííria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELl: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respeetiva sede. acompaniiado de documento comprobutório de seus administradores:

37.5. Inscrição no Registro Público de r.mprcsas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência:

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua .sede. acompanhada de prova da indicação dos seus administradores:

37.7. No ca.so de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
da respectiva sede. bem como o rcgi.stro de que trata o art. 107 da Lei ii" 5.764. de 1971:

37.8. No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou.
ainda, outros documentos dofinido.s pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4^ §2" do Decreto n. 7.775. de 2012.

37.9. No ca.so de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI. que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971. de 2009
(arts. 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País; decreto de autorização:

37.11. No caso dc atividade adstrita a tima legislação específica; ato de registro ou autorização para
funcionamento e.xpedido pelo órgão competente.

37.12. Os documentos acima de\erão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva:

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ:

38.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Gerai da
Fazenda Nacional (PGFN). referente a todos os créditos iribiiiários federais e à Dívida Ativa da União
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria
Conjunta n'' 1.751. de 02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional.

38.3. Prova dc regularidade com o Fundo dc Garantia do Tempo de Serviço (FGTS):

38.4. Prova de inexistência dc débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:

38.5. Prova de in.serição no cadastro dc Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao domicilio ou
sede da licitantc. se houver, pertinente ao seu ramo dc atividade e compatível com o objeto desta
licitação:

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante. mediante a:

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e:
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38.6.2. Ccrlidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa;

38 6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitcm 38.6 tbr comprovada mediante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa mlormaçao. devera a
iicitante demonstrar com documentação hábil essa condição.

38.7. Prova ilc regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede da Iicitante. relativa ao
ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - hixa de Localizaçao e
Funcionamento, mediante a:

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitcm 38.7 for comprovada nicdiante a
apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, devera a
Iicitante demonstrar com documeniação hábil essa condição.

39. Qualificação F.conômic(>-Fínanceira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial e extrajudicial e.xpedida pelo distribuidor da
sede do Iicitante. com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresentação da
documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo de validade,

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o Iicitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi homologado judicialmente, na
forma do art. 58. da Lei n." 11.101. de 09 de fevereiro de 2005. sob pena de inabilitação. devendo,
ainda, comprovar todo.s os demais requisitos de habililação.

39.2. Balanço Patrimonial c Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resultado do F.xercíclo-
DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Termos de Abertura e l-.ncerramenlo do Livro
Diário ou pelo próprio Livro Diário e Notas Explicativas já exigiveis e aixescntados na forma JÇ'-
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balanc^etes ou balanços
prov isorios. podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado ha mais de o (tres) meses da
data de apresentação da proposta:

39 2 1 As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da Escrituração
Contábil Digital - ECD. nos lermos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até o último dia útil do
mês de maio. as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2020) encerrado, após esta data é
obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Diuital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações Contábeis
do penúltimo exercício^ (2020) encerrado, após esta data é obrigatória a apresentação das
Demonstrações Contábeis do último exercício (2021) encerrado,

39.2.3. No caso de empresa constiluida no exercício social vigente, a mesma devera apresentar o
Balanço de Abertura ou Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do
Resultado do Exercício - DRE) referentes ao período de existência da empresa, ou seja. Balanço
Intermediário, observado as formas previstas no subitem 39.4 deste edital:

39.2.4. É admissível o balanço imcrmediário. se decorrer dc lei ou contrato/estatuto social.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-,MA | CNPJ: 06.113.682/000I-2.S
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CARNiãRO. N° 402 - CENTRO - t.líP N"' 65.6W-()(I()

Página 16 de 48



■if<c
-.1 I IR estado do MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

39.2.5- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última
aiiditoria cünt<áhi!-nnanceira. conforme dispõe o artigo 1 12 da Lei n° 5.764. de 1971. ou de uma
declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão flscali/ador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG). Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais ou
superiores a 1 (um):

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Kconòmica e Financeira da Lmpresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos índices dos índices de Liquidez Geral (LG).
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) e.xtraídos do iiltimo balanço do l-Aercicio
Financeiro, da .seguinte forma:

Ativo Total
SG = ^—;—; > 1,00

Passivo Circulante + Lxigwel a Longo Prazo

_ Ativo Circuia7itc + Realizável a Longo Prazo ^ ^
Passivo Circulante + Exigivel a Longo Prazo ~

Ativo Circularite
LC = ; > 1,00

Passivo Circulante

39.3.1.2. A não apresentação da memória de cálculo não leva a empresa a sua inabilitaçào.

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou não de Patrimônio Líquido ou Capitai Social:

39.4. As Demonstrações Contábeis deverão ser "apreseittadas na forma da Lei", nas seguintes situações
e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza Jurídica da licitante c regime tributário a cada
caso. c previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e apresentar, nos termos conforme a
seguir:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou outro jornal
de grande circulação da sede ou domicílio do licitante. conforme art. 289 da Lei Federal n"
6.404/1976. ou:

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercia! da sede ou domicílio do licitante. e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante para as
sociedades simples ou:

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública Digital - SPED. instituído pelo Decreto Federal
n° 6.022. de 22 de janeiro de 2007. acompanhado da cópia do recibo de entrega da e.scrituraçào
contábil digital - SPED CONTADIL. nos termos de Instrução Normativa editada pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil;

4Ü. Qualificação Técnica:

4(1.1. As exigências de qualificação técnica dos licilantes serão aquelas discriminadas na Parte Específica
deste Edital.
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40.2. Documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de requisitos
previstos em lei especial, quando for o caso. de acordo com a nature/a do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como MEl / ME / EPP seja declarada vencedora, uma \ez que atenda a todas as demais
exigências do edital.

41.Í. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de liabilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por M EI / ME / EPP ou sociedade cooperati\ a equiparada, e
uma \ez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a
mesma será convocada para. no prazo de 5 (cinco) dias liteis. após a declaração do \encedor. comprovar a
regularização. O prazo poderá ser proiTOgado por igual pcriodo. a critério da administração, quando
requerida pela licitante. mediante apresentação de justincativa.

43. A não-rcgularizaçào fiscal e trabalhista no prazo previsto no subilem anterior acarretará a inabilitação do
licitante. sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a coinocaçào das licitantcs
reniane.scentes. na ordem de classincaçào. Sc. na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa.
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.

44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os docunieitlos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabilitado a licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos c.xigidos. ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

46. Nos iten.s não exclusivos a MEl / ME / EPP. em havendo inabilitação. haverá nova verificação, pelo
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto. previsto nos artigos 44 e 45 da LC n" 12.4. de 2006.
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta .subsequente.

47. O licitante provisoriamente vencedor em um item. que estiver concorrendo cm outro item. ficará
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cuinulativameme. isto é. somando as exigências do item
em que venceu às do item em que estiver concoiTcndo. e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação.
além da aplicação das sanções cabíveis.

47.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos dc habilitação, a inabilitação recairá sobre
o(s) itein(ns) de menor(es) valor(es). cuja relirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação da licitante
nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, a licitante será declarada
vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Especifica deste Edital.

SEÇÃO XIII - DA VISITA TÉCNICA

50. .A exigência de visita técnica será discriminada na l'arte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execução do objeto ou que tem pleno
conhecimento das condições e peculiaridades inerenies à natureza do trabalho, assumindo total
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responsabilidade por esle fato e que não utilizará deste para quaisquer questionanienlos futuros que
ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO ADMINISTRATIVO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeim abrirá prazo de 30 (trinta) niiiiutos. durante o qual qualquer
licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de
recurso.

52.1. A falta de manifestaç<ào no prazo estabelecido autoriza o Pregociro a adjudicar o objeto à Hcitantc
vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou. motivadamente. rejeitando-a. em
caittpo próprio do sistema.

52.3. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita de\erá apresentar as razões do recurso via e-
mail (cplculinas^</ gmHÍl.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, ncando as demais licilantes. desde logo.
intimadas a apresentar conlrarrazões. também via sistema, em igual prazo, que começará a correr do
término do prazo da recorrente.

53. Para efeito do disposto no § 5.° do artigo 109 da Lei n." 8.666/1993. fica à vista dos autos do processo
administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados pela
autoridade competente.

55. O acolliimenio do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

SEÇÃO XV - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

56. A sessão pública ])oderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão
repelidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a reiiuíarização
fiscal e trabalhista, nos termos do ari. 43. §1" da LC n" 123/2006. serão adotados os procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os licilantes remanescentes deverão .ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"). e-mail. ou. ainda, fac-símile, de
acordo com a fase do procedimento licilatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. ü objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro. salvo quando houver recurso, hipótese em que a
adjudicação caberá <à .Autoridade Competente para homoloiiaçào.
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58. A hoinologíK^ào deste Pregã» compete a y\utorídade Conipetenle.

59. {) objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou loies.

SEÇÃO XVll - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o Órgão Gerenciador responsável pela condução do
conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata dc Registro de Preços dele
decorrente.

61. São órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos c entidades que não participaram do registro de preços, cjuando desejarem fazer uso da Ata de
Registro de Preços, deverão consultar a CPI.. - (.)rgão Gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de
adcsãív

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão à .Ata de Registro de Preços não
poderão e.\ceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos quaníilalivos dos itens registrados na Ata de
Registro dc Preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das ade.sões â Ata do Registro dc Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao qiiintiiplo do quantitativo de cada item rcgi.strado na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parlicipante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até 90 (iioveiila) dias. observado o prazo dc vigência da Ata dc Registro de
Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e juslificadamcntc. a prorrogação deste prazo, respeitado
o prazo dc vigência da Ata. quando solicitada pelo órgão não pailicipante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneticiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do tomeeimento decorrente de adesão, desde que não
prejudique as obrigações presentes e futuras deconvnles da .Ata. assumidas com o órgão gerenciador e
órgãos participantes.

63. 1 lomoiogado o resultado deste Pregão, a liciiantc mais bem classillcada será convocada para assinar a
Ata dc Registro dc Preços, no prazo de até 5 (cinco) (lias úteis. ci>ntado da data do recebimento do
documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classillcada compareça após ser convocada, poderá ser
prorrogado, uma única vez. por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Comissão
Permanente de Licitação - CPL.

63.2. É facultado a CPL. quando a convocada não assinar a Ala de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em
igual prazo, nos termos do Decreto 10,024/2019 aplicando-se subsidiariamente a l.ei 8.666/93.

64. Publicada na imprensa Oficial, a Ata dc Registro de Preços implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas.
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65. A exislênciii dc preços registrados não obriga a Administração a contratar, laciiltando-se a realização de
licitação especifica paiti a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em
igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da .Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado da data
da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

67. Durante a \igéncia da .Ata. os preços registrados serão fi.xos e irreajustáveis. exceto nas hipóteses
decoiTenles e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea "d" do inciso 11 do art. 65 da Lei
n." 8.666/1993 ou no art. 7° da Lei n° 10.520. de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de inieres.se público, poderá optar por cancelar a
Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os tbmecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados
pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem dc classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

69.1. I.iberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
íbrnceimemo. e sem aplicação da penalidade se confimiada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados: e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negociações previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá proceder
à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medida.s cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

71.0 registro do fornecedor será cancelado quando:

71.1. Descuinprir as condições da Ala de Registro dc Preços:

71.2. Não retirar a nota dc empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem juslifícaliva aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no
mercado: ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do ait. 87 da Lei ii," 8,666. de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóte.ses previstas nas Subcondições 71.1. 71.2 e 71.4 será formalizado
por de.spacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancelamento do registro dc preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso Ibrtuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da Ata. de\ idainente comprovados c justificados;
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73.1. Por razão de iiileresse público: ou

73.2. A pedido do fornecedor.

74. Lm quakjuer das hipóte.ses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos os
procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ala de Registro de Preços e informará aos
fornecedores registrados a nova ordem de classillcação.

75. A .Ala de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por decurso do
prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÃO XVin - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Não haverá Cadastro de Reserva.

SEÇÃO XIX - DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a \ igênciaNaiidade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o licitante
vencedor para. no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro Instrumento Equivalente,
sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções prev i.stas no art. 81 cia Lei n" 8-666/y3 e
neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no
edital, qiic deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocaç<ào poderá ser prorrogado uma única vez. por igual período, quando solicitado
peto licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocona motivo justillcado c aceito pela
Administração:

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente habilitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado llcará obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acré.scimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada, durante a execução do
Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitação.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de serviços em assinar o Contraio ou instrumento
equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida,
sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital:

80. Por ocasião da assinatura do contrato, veritlcar-se-á por meio do SIC.AF e de outros meios se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES .ADMIN1STR.ATIVAS

81. São aquelas previ,slas no Termo de Referência - .Ane.xo I deste edital.

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

82. Até 3 (três) dias úteis antes da data tlxada para abenura da sessão pública, qualquer pessoa. Hsica ou
jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão inediante petição a ser enviada exclusivamente
para o endereço eletrônico indicado no tópico "D.ADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário
oficial de Brasília-DIL
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83. Acolhida a impiignaçào contra este lídital. será designada nova data para a reaíizíição do certame, exceto
quando, inqneslionavelmenle. a aileraçáo náo afetar a fornuiiação das propostas.

84. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias nteis antes da data
lixada para abertura da .sessão piibiica. exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no lópíco
"DADOS DO CKUTAME". até as 18 horas, no horário oficial de Hrasília-DF.

85. Para a resposta dos esclarecimentos e o julgamento das intpugnações o Pregoeiro será auxiliado pelo
setor técnico eompeteme.

86. As impugnaçòcs e pedidos de esclarecimentos não suspendem o.s prazos previstos no certame.

86.1. A concessrio de efeito suspensivo à impugnação é medida excepciona! c deverá ser motivada pelo
pregoeiro. nos autos do processo de licitação.

87. As re.spostas aos pedidos de e.sclarecintentos serão divulgadas no mural do Portal de Compra.s do
Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS

88. Os critérios dc recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência. Anexo 1, do presente Editai.

SEÇÃO XXIII - DAS OBRIGAÇÕES

89. .As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. Anexo I. do
presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

90. As condições do pagamento estão previstas no Termo dc Referência, Anexo 1. do presente Edital.

SEÇÃO XXV - DISPOSIÇÕES FINAIS

91. A Autoridade Competente compele anular e.ste Pregão por ilegalidade, de ofício ou por provocação de
qualquer pessoa, c revogar o certame por considerá-lo iiioponimo ou inconveniente diante de falo
superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

91.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

91.2. As iicitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório.
ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

92. E facultado ao Pregtteiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência
destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de intbrmação ou de
documentos que deveriam ter sido apresentados para l1ns de classificação c habilitação.

93. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas e dos documentos c a sua validade Jurídica, mediante despacho
tundamentado. registrado em ata e acessível a todos, atribuiiuio-lhes validade e ellcácia para fins de
classificação e habilitação.
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93.1. Caso os prazo.s clcluiidos neste Edital não estejam expressantente indicados na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.

94. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificaçtio disponibilizada pela
ICP-Brasil. tios termos da Medida Provisória n.^ 2.200-2. de 24 de agosto de 2001. serão recebidos e
presumidos verdadeiros cm relação aos signatários, dispcnsando-se o envio de documentos originais e cópias
autenticadas em papel.

95. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do an. 34 da Lei n.'^ 1 1.488. de 15 de junho de 2007.
todas as disposições relativas às inicroempresas e empresa.s de pequeno porte.

96. Nos casos de divergência oti diivida entre o texto do Termo de Referencia e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento objetivo das propostas e documentos, o texto do Edital.

97. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública iran.sfcrida por conveniência do Pregoeiro.
sem prejuízo do disposto no art. 4. inciso V, da Lei n." 10.520/2002.

98. Este Edital .será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios >\'vv\v.comprascolina.snia.com.br e
wnvv.colinas.ma.gov.br. no link 'Licilações e Contratos".

98.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicação no Ponal PMC
"vvww.compraseQlinasnia.com.br" e "vvww.coiinas.ma.gov.br".

98.2. E dever do iieilante acompanhar todos os Comunicados. Notificações. Decisões e Julgamentos
publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município disponível em
w^vw.coiinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

99. Os licilanies ficam informados sobre os termos da Lei n." 12.846, de 1." dc agosto de 2013 (Lei
.Anticorrupçào). que dispõe sobre a responsabilização udminislraiiva e ci\ il dc pessoas jurídicas pela prática
de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.", inciso IV.
correspondente aos procedimentos liciialórios. indicando que qualquer indício de conluio, ou de outra forma
de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas no mencionado diploma legal.

100. Em -SC tratando de eename que seja para aquisição de bens e prestação de ser\ iços. que possua cota de
até vinte e cinco por cento do objeto para a contratação de .MEI / ME / EPP:

101.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor
da cota principal ou. diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

101.2. Se a mesma empresa vencer a cola reservada c a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer polo menor preço.

101.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas, ressalvados os
casos cm que a cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido,
justiticadamcnte.

SEÇÃO XXV! - DOS ANEXOS

102. Integram este Ediuil. e dele fazem pane iniegiante. os seguintes .Anexo.s. além cie outros porventura
mencionados na Parte Específica deste Edital:

102.1. Anexo I - Termo de Referência:
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102.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
102.3. Ane.xo ll-A- Modelo de Planilha dc Custos;

102.4. .Ane.xo III - Declaração Consolidada:
102.5. .Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços:
102.6. Anexo V - Minuta do Contrato.:

102.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Serviço;

SEÇÃO XXVII - DO FORO

103. As questões decorrente.s da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas. Estado do Maranhão,
com c.xciusào de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA, 28 de janeiro de 2022.

Ivan Prudêncío da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejantenlo
Autoridade Competente
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PREGÃO ELETRÔNICO N° «08/2022 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1.DOOB.IETO

1 . 1. Registro de preços para riiuira contratação dc empresa para prestação de serviços de filmagens de
festas, eventos e matérias com produção, edição e divulgação para programa.s de interesse da Secretaria
Municipal tie Administração.

2. .ÍUSTIFICATÍVA DA CONTRATAÇÃO

A presente prestação Serviços de Filmagens de Festas, Eventos e Matérias com Produção, Edição c
Divulgação, confere transparência e publicidade aos atos públicos, uma vez que. alem dc proporcionar o
registro das ações da Administração Pública, o que deve ocorrer em consonância com a modernização e
informatização inerente à época em que vivemos, vez que esta Preleitura Municipal não possui em seus
quadros profi.ssionais especializados para esse tipo de atividade.

Devido à natureza dos itens não serem dc natureza divísívci a presente licitação deverá ser
realizada POR LOTE ou MENOR PREÇO GLOGAL.

Quanto a divisão técnica por lotes os iten.s loram reunidos cm virtude dos mesmos guardarem
compatibilidade entre si. obser>undü-se, inehisive as regras de mercado para a contratação do.s
serviços, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.

No que diz respeito ao principio da economicidade e em contratar a proposta mais vantajo.sa,
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração púltiiea e encarece o
contrato final, haja vista também que os lieitantes possuem margem de negociação maior por
estarem comercializando uma maior parcela (lote) do objeto licitado, dessa forma nu divisão por
lote do objeto em tela há um grande ganho da .Administração na economia de escala, numa redução
de preços a serem pagos pela .Administração.

Não .será previsto o beneficio constante no art. 48, III, da Lei Complementar n" 123/2006,
eonsidci-amlo que a possibilidade de mais de uma empresa arrematar uma parte de cada lote
poderá prejudicar o conjunto do objeto.

3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

Itens Especincacõcs Unid. Ofd.
SERVIÇOS DE FILMAGENS Df. FESTAS Hora 200
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Pf-ir.w. n^iniT/iiiíS/imc

Ri.;

Ruli.:

2 SERVIÇOS DF l-li.MAGENS DF EVENTOS Hora 200

3 SERVIÇOS DE EDIÇÃO DF VÍDEO (2 MINUTOS) Unid. 300

4
SERVIÇOS DE DESiGN GRAFICO (ARTE PARA
REDE SOCIAL)

Unid. 480

5
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE AUDiOS (1
MINUTO)

Unid. 240

6
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE MATERIAIS DE
VÍDEO (2 MINUTOS)

Unid. 100

4. PRAZOS E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4.1. A execução cios serviços deverá ser iniciada a panir da emissão da Ordem de Serviços, onde constará
todas as inlbrinações necessário para execução dos iraballios. como local, data e horário:

4.2. O pra/o de e.xecução para a entrega dos serv iços já finalizados será de até 10 (dez) dias a partir da
emissão da Ordem de Serviços.

4.3. Os serviços deverão ser executados conforme planejamento e demanda cielerminados pela Secretaria
Municipal de Administração Geral - SF.MAG.

4.4. Ao gestor/fiscal do contrato competirá administrar a execução dos serviços, atestar as respectivas
notas fi-scais para efeito de pagamento, bem como providenciar as medidas necessárias às soluções de
quaisquer contratempos que porvenlura venham a ocorrer. As decisões c providências que ultrapassarem
a competência da fiscalização deverão ser solicitadas pelo gestor do contraio, cm tcrnpo oportuno, à
diretoria competente, para a adoção das medidas que julgar convenientes.

4.5. A ação de fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

4.6. As informações e os esclarecimentos solicitados pela Contratada deverão ser prestados pelo fiscal
do contrato.

4.7. A execução do contrato deve dar-se nas formas estabelecidas, sob pena de aplicação das
penalidades cabíveis.

5. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

5.1. O prazo de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, com
eficácia a partir dc sua publicação na Imprensa Oficial.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Executar o objeto contratado dentro dos prazos e em conformidade com as exigências estabelecidas
neste Termo de Referência e na proposta.

6.2. Será de responsabilidade da CONTRATAD.A. todas as despesas em sua totalidade, e ainda as com
iributos fiscais trabalhistas e sociais, que incidam ou venha a incidir, diretamente e indiretamcrile sobre a
contratação dos profissionais em questão.

6.3. Manter, durante a e.xecução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exiuidas e
apresentar, juntamente com a fatura, a.s provas de quitação com a Fa/enda Federai. Estadual e Municipal
do seu domicílio ou de sua sede. os Comprovantes de Regularidade do FGTS e CND do INSS. além de
outros documentos que se fizerem necessários para a comprovação de cumprimento das obrigações
trabalhistas, fiscais e previdcnciárias.
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6.4. Responder, indepcndememenie da tlscalização e do acoinpanhaniento pela CONTRATANTK. por
quaisquer danos pessoais e/ou materiais causados, direta ou iiuiirclumenle. decorrentes de culpa ou doío
na c.\ccução dos serviços objeto do Contrato.

6.5. Re.sponsabilizar-sc. integralmente, pelo objeto da contratação, nos termos da legislação vigente,
prcsiando-os de acordo com as especitlcaçõcs e os prazos constantes deste Termo dc Rcterência.

6.6. Instruir seus protlssionais envolvidos na execução do objeto contratado quanto à necessidade de
acatar as orientações do representante da CONTRATANTE;

6.7. É vedado, à CONTRATADA, transferir, no todo ou em pane. ns obrigações do presente contrato.

6.8. Executar o objeto dentro das condições estabelecidas neste Termo de Referência:

6.9. Acatar as decisões e observações feitas pela Contratante, relativamente à execução dos serviços e
prestar os esclarecimentos, quando solicitados pela Contratante, atendendo de imediato às reclamações:

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.!. Acompaniiar. fiscalizar, conferir o av aliar os trabalhos objeto do Contrato.

7.2. Permitir acesso ao local de realização dos serviços somente a funcionários constantes do roí
apresentado pela Contratada.

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a Contratada possa desempenhar os seus serviços dentro
das normas vigentes.

7.4. Supervisionar a execução dos serviços, promovendo o acompanhamento c a fiscalização sob os
aspectos quantitativos e qualitativos

7.5. Fornecer à Contratada o nome dos funcionários da Contratante que irão acompanhar os serviços e
ílscalizar a execução do Contrato.

7.6. Comunicar prontamente à Contratada sobre qualquer anormalidade evidenciada na execução do
contrato para a devida correção e/oii adequação.

7.7. Notificar a Contratada, por escrito, sobre multas, penalidades e quaisquer outros débitos de sua
responsabilidade, garantido o contraditório e a ampla defesa.

7.8. Atestar a execução dos serviços e receber a fatura correspondente, quando apresentada na forma
estabelecida no contrato.

7.9. Exercer a tlscalizaçào dos serviçv).s por meio de servidor especialmente designado para esse fim.
Gestor de Contrato, na forma prevista na l.ei n° 8.666/93. procedendo ao atesto da(s) respectiva(s) notafs)
ílscai(is)s/fatura(s). com as ressalvas e/on glosas que se fizerem necessárias. O Gestor anotará todas as
ocorrências que mereçam registro, relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

8.1. O pagamento será feito pela CONTRA'f.ANTE a CON TRA fADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

PKEKEITDRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
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í  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL n,.,,..

8.1.1. Solicitação de pagamenro por escrito:

8.1.2. Cópia dü Contrato. Ordem de Fornecimenio e/ou Ordem Serviços ou outro inslrumenlo
equivalente;

8.1.3. Termo de Recebimento Provisório e/ou Dennítivo dos serviços (se houver):

8.1.4. Ccrtidócs de Regularidade Fiscal e Trabaütistas (atualizadas) exigidas na licitação;

8.2. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do pais.

8.3. ü Órgão Contratante, observados os princípios do contraditório e da ampla dclcsa. poderá
deduzir, catitelar ou dellnitivamenrc. do montante a pagar à CONTRATADA, os valores
correspondentes a multas, res.sarcimentos ou indenizações de\ idas por ela.

9. DO FISCAL DE CONTRATOS

9.1. Promover, por meio do FISCAL DE CONTRATO designado pela ÓRGÃO CONTRATANTE, o
acompanhainento da prestação dos serviços e a llscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e
quantitativos, anolando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as
ocorrências dc quaisquer fatos que. a seu critério, c.sijam medidas corretivas por parte da mesma,

10. DAS SAiNÇÕES ADMNISTRATIVAS

10.1. f icará impedido de licitar e de contratar com o Município de Colinas e será dcscredenciado
do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos. sem prejuízo da multa
dc até 30% (trinta por cento) do valor anua! estimado para a contratação e demais cotninações legais,
nos segiiinies casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitaiue que. convocado dentro do prazo de
validade dc sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro dc preços;

b) não entregar a documentação exigida no edital;

c) apresentar documentação falsa:

d) causar o atra.so na exectiçào do objeto;

e) não mantiver a proposta;

O falhar na e.xecução do contrato;

g) fraudar a e.xecução do contrato;

h) comportar-se de modo inidòneo;

h.l) Reptitíir-.se-ão inidôneos atos como os de.scritos nos arfs. 90. 92. 93. 94. 95 c 97 da l.ei \f
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e

j) cometer fraude fiscal.

10.2. As sanções descritas nosubiteni anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SR? que. convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem Justificativa ou com Justificativa recusada pela .Atimiiii.slração
Municipal.

PREFEITI R,\ MIMCIFAL DE COLINAS-.MA j CNPJ: 06.113.682/0ÜÜI-25
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10.3. As sanções serão registradas c'ou publicadas no Cada.stro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado dc Fornecedores — SICAF.

10.3.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de latos e. se for o
caso. aplicação dc sançòe.s à licitantc. em decorrência dc conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licilante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("e-mail")
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no Portal de Compras do Município de
Colinas ou Cadastro de [-'omecedores da Prefeitura ou por '■e-mail" constante na documentação
apresentada pela licitante.

10.4. Se a licitante vencedora, inju.stificadamente. recusar-se a assinar a Ata de Registro dc Preços, a
retirar a Nota de Empenho ou a assinar o Instrumento Contratual, a sessão poderá ser retornada e as
demais licitantcs chamadas na ordem crescente de pi"eços para negociação, sujeitando-se o proponente
desistente às seguintes penalidades:

a) Impedimento de Licitar e Contratar com a Município dc Colinas, pelo prazo de até 05 (cinco)
unos;

b) Multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação c demais
cominações legais.

10.5. O atraso injustificado na prestação dos serviços ou entrega dos materiais/produtos sujeilará a
Contratada à aplicação das seguiiue.s multas de mora:

a) 0.33% (trinta c três centcsimos por cento) ao dia. incidente sobre o valor da parcela do objeto em
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia;

b) 0.66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia. incidente .sobre o valor da parcela em atraso,
a partir do trigé.simo primeiro dia. não podendo ultrapassar 30% (vinte por cento) do valor do
contrato.

10.6. Alem das multas aludidas no item anterior, a Contratante jjodorá aplicar as seguintes sanções à
Contratada, garantida a prévia c ampla defesa, nas hipóteses de ine.\ecução total ou parcial do Contrato:

a) Advertência escrita:

b) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor total do Contrato:

c) Declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a Administração
Pública (União, Eslsulos c Municípios), pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que o
contratado cumpra as condições de reabilitação;

d) Impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município dc Colinas pelo
prazo de até 05 (cinco) anos.

10.7. As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a
prevista na alínea "b".

10.8. Caberá ao Fiscal do Contraio, propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

10.9. A Contratada estará sujeita à aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses legais,
quando:

PREFF.ITI R.\ MUNICIPAL l)K COLINAS-MA ! CNPJi 06.1 IJ.682/OOOI-25
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;i) prestar as servi(;os ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado c aceito;

b) não substituir, no prazo estipulado, o matéria! recusado pela contratante;

c) dcscumprir os prazos e condições previstas nesta licitação.

10.10. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos contados da data da

notificação, cm conta bancária a .ser informada pela Prefeitura Municipal de Colinas.

10. I I. O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou cobrado diretamente da Contratada,
amigável ou Judicialmente.

11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS.

1 1. I. Não serão admitidas declarações po.stcriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em parte, que
venham a impedir ou diticiiiiar a execução dos serviços,

1 1.2, As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato e do edital da licitação, visando
à prestação dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA). 05 de janeiro de 2022.

Rogério Lima da Costa
Secretário Municipal de Administração

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância às normas vigentes. APROVO o presente
Termo de Referência e AUTORIZO abciliira/rcalizaçào
cio procedimento licitaiório com fulcro no art. 38 da Lei
n° 8.66<')/'-)3.

Ivan Prudêncio da Silva

.Assessor de relações Institucionais e Planejamento

I'REFEITliR.\ MliMClPALDECOIJNAS-.MAI CNPJ: 06.Ilã.682/00Ot-25
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Ptoi-.TMo ii' iiii7/2(l22/f'M(:

KU.;

Riili.;.

PREGÃO ELETRÔNICO N." 008/2022 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Prcgoeiro da Prefeitura Municipal de ÇoUnas - MA

PREÍÍÃO ELETRÒNIÇO N." 008/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2022

OBJETO: Rejiistro dc preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de filmagens de festas,
eventos e matérias com produção, edição e divulgação para programas de interesse da Secretaria Municipal de
Adminisiração.

Prezado Senhor.

A empresa ( razão social do licitame ) com endereço na inscrita no CNPJ/MF
sob o n° vem. peto seu representante legal infra-assinado. portador(a) da cédula de identidade

e do CPF N' vem apresentar proposta comercial relativa <à licitação em epígrafe,
assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que tiverem sido cometidos quando da
preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de RS XX,XX (XXXXXXXX). para o roniecimento/presiação dos serviços do
objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo;

LOTE ÚNICO (Ampla Participação)
itens Especificações Unid. Qtd. P. Unit P. Total

SERVIÇOS DE ríl.MAGENS DE 1"I-;STAS flora 200

2 SERVIÇOS DE FILMAGENS DE

EVENTOS
Hora 200

3
SERVIÇOS DE EDIÇÃO DE VÍDEO (2
MINUTOS)

Unid. 300

4
SERVIÇOS DE üliSIGN GRAFICO (ARTE

PARA REDE SOCiAL)
Unid. 480

5
SERVIÇOS DE PRODUÇÃO DE ÁUDIOS
(1 MINUTO)

Unid. 240

PREFEITURA MUNICIPAL DE COl.INAS-MA | CNPJ: 06.Í 13.682/0001-25
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

VU.:

link;

6
SERVIÇOS DI-; PRODUÇÃO Dl
MATERIAIS DE VÍDL;0 (2 MINUTOS)

' Unid. 100

VALORTOTAL

Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, números do
CPi" e Gandra de Identidade e cargo na empresa:

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX. Agência ii° XXXXX e Conta Corrente if XX.XXX-
XX.

Contatos: iderone. fa.v e endereço eletrônico (e-mail):

Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias. a contar da data da abeilura do certame:

Prazo de execução dos serviços: Conforme previsto no subitem 4.2 do Termo de Referência - Anexo I
deste editai.

Locai de execução: Conforme previsto no subitem 4.1 do Termo de Referência - Ane.xo I deste edital.

Nos preços ofertados deverão já c.star considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos, encargos,
tributos, transporte, seguros, contribuições c obrigações sociais, trabalhistas e previdenciárias e otitros
necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação HIctrônica.

Loca! e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identillcação e qualificação)

Obs.: Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel timbrado da
empresa licilame.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COI.INAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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PREFEITI RA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Kk:

Rui.,:

prf-(;ão flf.tron ico n." 008/2022 - cpl/pmc

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS-SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 01)7/2022

ANEXO ll-A

MODELO DE PLANILHA DE Cl STOS

item Espeeí{1cai,'9es
Prevo de Custo

(RS)
Impostos Federais

(RS)
Impostos Estaduais

(RS)

Preço de Venda

(RS)

Custos

Indiretos

(RS)

Lucro

(RS)

Margem
de

Lucro

í%)
1

2

3

4

5 1

1

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX

Regime Tribiitário: (intbníuir regime triliiitário tia empresa)
Impostos Estatliiais: (iiilbrniar os impostos cstatluais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: {informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

PRtiFF.ITLRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25
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ESTADO DO MARANHAO H':_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COM ISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

PREGÃO ELETRÔNICO N." 008/2022 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOLIDADA

Ao Prcgociro Oficial ila Prefeitura Municipal de Colinas - MA

Rcf.; Pregão Eletrônico n= 0U8/2Ü22 - CPL/PMC

Processo Administrativo n* 007/2022

A empresa (razão social do licítante) com endereço na (informar endereço completo cia empresa) inscrita no
CNPJ/MF sob o iC (informar cnpj) vem. pelo seu representante legal iníra-assinado. poitadorta) da cédula de
identidade if XXXXXXX e do CPF N" XXXXXXXXXXX:

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da lieilanle é:

j  :Siinplcs Nacional;

i  Lucro Real;

Lucro Presumido;

Outro:

> DECLARO que a licitanie (Pessoa Jurídica) pcwsui como Sócio(s) Majcvrilnno(.s) o(s) Sr(s).
XXXXXXXXXXX. inscrito sob o CPF n" XX.X.XXX.XXX-XX.

r DEC1..AR0. sob as penalidades cia lei. que a empresa está localizada e em pleno
runcionamento no endereço abai.\o. sendo o local adequado e compatível para o cumprimento
do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritcuio dotado de instalações, recursos humanos e
mobiliários pertinentes as suas atividades.

Endereço:

Cidade/Estado:

Cep.:

PREFEITURA MliNlClPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.1 IJ.682/000t-25
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ESTADO DO MARANHAO Fls.:_
PREFEITURA MUNICn'AL DE COLINAS
COMISSÃO PERMANENTE DF. LICITAÇÃO-CPL

Ponlo de referência:
Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a Ucitante/empresa é Enquadrada como:

Microeinpreendedor Individua! - MCI;

iMicroeinprcsa - ME;

. Empresa de Pequeno Porte - EPP;

■Normal.

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexisiem fatos impeditivos para a
minha habilitação no presente processo licitalório. ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

> DECLARO para Uns do disposto no inciso V do ar(. 27 da l.ci n'' 8.666. de 2] dc junho de
1993. acrescido pela I.ei n'' 9.854. de 27 de outubro de 1999. que não emprego menor dc 18
(dezoito) anos cm trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprego menor dc 16
(dezesseis) atio.s. salvo menor, a partir dc 14 (quatorze) anos. na condição de aprendiz, nos
temios do inciso XXXlll. tio an. 7" da Consliluição Toderal:

r DECLAROO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa 2 de 16 de
setembro de 2009 da Sl.Tl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produti\a. empregados executando trabalho
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do atl.l" e no inciso III cio
an.5'' da Constituição Federal;

> DECLARO que. conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213. dc 24 dc Julho de 1991. estou
ciente do ciimprimciuo da reserva de cargos prevista em lei para pe.ssoa com deficiência ou para
reabilitado da Previdência Social e que. se aplicado ao número de funcionários da minha
empresa, atendo às regras de acessibilidade prc\ istas na legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇ(3ES que lhe poderâo ser impostas, conforme disposto no
respeelivo Edital e no an. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
o a dc\ ida identincação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apre.seniada em papel timbrado da
empresa licitante.

PREFEt rURA Mt.NICIPAL DE COLINAS-MA i CNP.I: 06.1 Ü.682/OOOI-25
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ESTADO DO MARANHAO ns.:_

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL ruI,.:

PREGÃO F.LE TRONICO N." 008/21)22 - CFL/FMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2022 - CPL/PMC (MINH A)

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 007/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2022 - CPL/PMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de 2022. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS,

inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL (Órgão (ícrenciador) com sede na Praça Dia.s Carneiro. ' 402. Bairro Centro - Colinas — Maraidulo.
Cep. n^ 65.6y()-()0(). no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipul ii° 06/2021. RHSÜI.VH
registrar os preços da empresa abaixo indicada, doravante denominadas
rORNUCUDORAS/PRESTAOORAS DE SERVIÇOS, .siijeilando-sc as partes às determinações da Lei
Federal ii" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do
Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021,
do Decreto Federal n° 8.538, de 06 dt- outubro de 2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006 c suas alterações, aplicando siibsidiariamentc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de
1993 c suas alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OB.IETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de
empresa paru prestação de serviços de tllmagens de festas, eventos e matérias com produção, edição e
divulgação para programas de interesse da Secretaria Municipal de .Administração, para atender a
demanda do{b) Órgão(s) Participante(s). especillcados no Edital do PREGÃO ELETRÔ.NICO N" 007/2022
- CPL/PMC. cjiie passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, confonne consta nos autos do Processo Administrativo n"
«07/2022.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas ciiiantidades indicadas no
ANEXO UNlCO deste documento, podendo o ÓRGÃO PAR TICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ala terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PREFEITL R.A MUNICIP.AL DE COLIN.CS-.M.V 1 CNPJ: 06.113.682/Ü0O1-25
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL HuIm

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO PERMANl-N TE DE
I.ICITAÇÀO - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° (16/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata cie Rcgi.slro de Preços poderá ser utilizada para aciuisições do
re.spcctivo objeto, por qualciuer órgão da Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CL.ÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTIT.ATIVOS

Parágrafo Único - Os preços rcgi.sirados. as cspccillcações dos produtos c serviço.s. os c|iiamilativo.s.
marcas, empresas beneficiárias e rcprcscnlanlc(s) !cgal(is) das cmpresas{s). cncontram-sc cicncados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro dc l'rcço.s.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - .A Contratada llca obrigada a fornecer os materiais/prestar os serviços nos
endereços contidos na ■'Ordem de Forneeimeino" on •"Ordem de Serviço" on •"Nota dc Empciiito" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início dc fornecimento dos materiai.s ou prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital c seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA OU PREST.AÇÃO DE SERVIÇOS

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detciUora(s)/consignatária(s) desta Ala de Registro de Preços será
convocada a Hrmar contratações de iornecimenio c/ou prestação de .serviços, observadas as condições
d.xada.s neste instrumento, no editai c Icgi.slaçãt) pertinente.

CLÁUSULA SÉTLMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ào inalterados pelo período de vigência da presente Ata. admitida a
re\ isão no caso de desequilíbrio da equação econòmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sotrercm revisão, não ultrapassarão os preços praticados
no mercado, mantendo-se a diferença percemua! apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele \ igentc no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço rcgi.strado seja superior à média dos preços de mercado, o (!)RGÃO
GERENCIADOR solicitará ao(s) Fornccedor(es). mediante correspondência, redução do preço registrado,
dc forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vaniagein. a ata dc registro de preços, durante sua vigência/validade,
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado
do certame licitatório. mediante anuência do ÓRGÃO GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos c entidadc^ que não participaram do registro dc preços, quando
desejarem fazer uso da ata de regi.siro dc preços. de\crão coii-sultar o ÓRGÀO GERENCIADOR da ata
para manifestação sobre a po.ssibiiidadc de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benellciário da ata dc registro de preços, observadas as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

1'RKKKITl RA MIMCIPAL DE COLINAS-MA 1 CNP.I: 06.1 0.682/0001-25
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que iislo prejudique as obrigações preseiiles e fliluras decorreutes da ata. assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos panicipantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não poderão
CNceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos quaniitati\ os dos itens do instrumento com ocatório e
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, não podendo
ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quamiiali\o de cada item registrado na ata de registro de preços
para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que
aderirem.

CLÁUSULA NONA-DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo ('rimeiro - A presente Ala de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito, pelo
ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenlio ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Admini-Slração. sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no
mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993:

c) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e jii,stificadas pelo(s) ÓRGÀO(S)
PARTiCIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato surpcvcniente. decorrente de caso
íbrluilo ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

1'sirágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamenlo do preço registrado. o(s) l-'orneccdor(cs) será(ào)
comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo administrativo da
prc.scnic Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a comunicação será
feita através de publicação no Diário Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Qua^o - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços regi.strados poderá não
ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso. a aplicação das penalidades
cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA-DAPUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da presente Ala no
Diário Ollciaí. após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Prinieiro - 'fedas as alteraçõe.s que sc nzerem necessárias serão registradas por intermédio de
lavraiiira de 'fermo Aditivo ou Apostilamento. a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - integra esta Ata. o Edital de PREG.ÃO ELETRÔNICO N" X.\X/2022 -
CPL/P.MC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta .Ata.

PREEEITl R.-\ MIMCIP.VL DE COLI.NAS-M.A | (MM: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: l'RA('A DIAS CARNEIRO. N'- 402 - CIA I RO - CIO' N" 65.690-000
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL R.a,,:

Panigrafo Terceiro - Poderá ha\er niodincações nos locais da emrega dos inateriais e/ou prestação de
seiA Íços caso em que a CONTRATANTi; notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos dc acordo com a Lei n'' 8.666, de 21 de Junho de
Idyj. a Lei ComplemeiUar 123/2006 e o Decreto Mimicipa! n" 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da \ ia física original, nos termos da Lei n"^ 13.874/2(110 e do Decreto n°
10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. .As Paites con\eiicional ainda
que a Ala de Registro dc Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas testemunlias. de forma
manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil. nos termos ao
art. 10. § 2°. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, dc comum acordo
entre as partes, por meio do A.ssinador SERPRO ou pelo Adobe .Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas. Estado do Maranhão, com renúncia expressa de
qualquer muro. por mais privilegiado t|ue seja para dirimir quai.squer dúvidas oriundas do presente
instrumento. E por estarem, assim, jusia.s e contratadas, us parles assinam o presente, na presença de duas
tcstemunhas-

Colinas - MA. \x de xxxxxxxxx de 2022.

Delcimar Santos da Silva Fulano de Tal

Presidente da CPL Represcntame Legal da cmpre,sa XXXXXXX
Órgão Gerenciador do SRP

Ivan Prudêncio da Silva

•Assessor dc Relações Institucionais c Planejamento

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RG n° RG n°

PREFEITURA .MUNICIPAL DF. COLINAS-MA | C NP.I: 06.113,682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA ÜIAS CARNI/IRO. 402 C t/N I RO - CIJ' N" 65,6'JU-0()(l
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

Pr

Klh.:

liiili.:

PREGÃO ELETRÔNICO N." 008/2022 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DF. PREÇOS XX.X/2022 - CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO .N'' 008/2022 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTR.AT1VO N° 007/2022

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (iloze) meses.

OB.IETO: Registro de preços para futura contratação de empresa para prestação de serviços de illiriageiis de
festas, eveiiios e matérias com produção, edição e divulgação para programas de interesse da Secretaria
Municipal de Administração.

liste documento integra a Ata de Registro de Preços n" XXX/2022 - CPL/PMC. celebrada perante a
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL. tendo como partes a SECRETARIA MUNICIPAL
DE .ADMINISTRAÇÃO GERAL - SEMAG e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em lace à
realização do pregão em rererência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA:

CNP.I: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RG:

CPF:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Itcni Especificações Unid. Old. Valor Unit. Total

XXXXXXXXXXX

Colinas - MA. xx de .\x.s.x.\xxxx de 2022.

1'ltKIKI TIRA MUNICIPAL DE COLINAS-MA 1 CNPJ: 06.ll3.682'ü0ftt-25
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ESTADO DO MARANHAÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Deiciniar Santos da Silva Fulano de Tal

Presidcnle da CPL Represeniante Legal da empresa XXXXXXX
Óraào Oereneiador do SRP

Ivan Prudêncio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e l'lanejameiUo

PREGÃO ELETRÔNICO N." (K)8/2<)22 - CPL/PMC

SISTEMA DE REGISTRO PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" XXX/2022 - PMC

1'ROCESSO N" 007/2022

PREGÃO ELETRÔNICO N ' 008/2022 - CPL/PMC

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE
ENTRE SI CLl.l-.liRAM O MUNICÍPIO DE COLINAS

E A EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ. inscrita no CNPJ lU 06.1 13.682/0001-25.
com sede na Praça Dias Carneiro, n" 402 - Centro. Colina>/MA. alra\és da (ÓRGÃO CONTR.AT.ANTE /
ÓRGÃO PARTICIPANTE), doravante denominada CONTRA TANTE. neste ato representada pelo(a)
Senlior(a) Secretário(a) Municipal. Sr(a). XXXXXXXXXX. Rü n° XXXXXXXXXXXX c CPI-
XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ n." XXXXXXXXXXXXX. com sede
na XXXXXXXXXX. doravante denominada CONTRATADA, iieslc ato representada por .seu representante
legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G. n." XXXXXXXXX. CPL n," XXX..XXX,XXX-XX. têm. entre si.
ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão Ek-trônictí n" XXX/2022 ~ CPL/PMC.
Tormalizado nos autos do Proce.sso Administrativo n" 007/2022. submctcndo-se às cláusulas e coiitliçòes
abai.xo e aos preceitos instituídos pela Lei Federai n" 10.520, de 17 de julho de 2002. do Decreto Federai
ii" 10.024, de 20 de setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013,

regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de oiituhro de
2015. da Lei Complementar ii° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando
subsidiariamcntc a Lei Federal n" 8.666, de 21 de Junho de 1993 e .suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

l.l. O presente Contrato tem por objeto a Contrafação de empresa para prestação de sei-viços de
Filmagens de festas, eventos e matérias com produção, edição e divulgação para programas de
interesse da Secretaria Municipal de Administração, conforme as especillcaçòes. quantidades e condições
contidas neste Contraio. Termo de Referência e Proposta dc Preços da Contratada.

PRKFEITI R.A Ml NICIPAI. DF. COl.INAS-MA [ CNP.I: 06.113.682/0001-25
KNDEREÇO: PRAÇA DIAS CAKMJIU). N' 402 - CENTRO - CEP N° 65.6'XM)I10
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*' prefeitura municipal de colinas'  comissão permanente de LICITAÇÃO-CPL

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vincii!ain-se ao presente CON'l"RArO, independeiuenitíntc de transcrição, o Ldital do Pregão
Eletrônico n" XXX/2022 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da Contratada, c a respectiva Nota cie
|jnponho.

P.ARAGR-AFO PRIMEIRO - l"azeni parte integrante deste contrato os seguintes documentos:

a) O Editai do Pregão Eletrônico n® XXX/2022 - CPL/PMC e seus anexos:

b) A Proposta de Preços Keadequada da Contratada:

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n" XXX/2022 - CPL/PMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO, DO PRAZO DE EXECUÇÃO, LOCAL
DE EXECUÇÃO.

.TI. O valor global deste Contrato é de RS XX,XX(XXXXXXX.X), conforme demonstrativo a seguir:

Item Especificações Unid. Otd. Valor Unif. Total

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX.

3.1.1. Os preços permanecerão irreajiistáveis durante a vigência do presente Contraio.

3.2. Prazo de execução dos serviços: Confomie previsto no siibilcm 4.2 do Termo de Referencia -
Anexo 1 deste edital.

3.3. Local de execução: Conforme previsto no subitem 4.1 do ferino de Referencia - Ane.xo I deste
edital.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrente.s do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

CLAUSULA QUINTA-DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

0.1. .A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem neces.sários. até 25% (\ inte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo
com o constante no art. 65. inc. li. 2'\ da í.ei Federal n'' 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O pra/.o de vigência do presente Contrato será de 12 (doze) iiicscs, a partir de .sua ussiiuitiira. com
eficácia a partir de sua publicação na Impressa Oficia!.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas pre\ ista no Termo de Referência - .Anexo ! do editai.

PREEEITI:RA .MIMCIP.AL DE COl.INAS-.MA 1 CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS ÇARNi-.IR(), N- M)2 Cl.N 1 RO - CLi' V 65.6'J(M)(i(t
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE. DE LICITAÇÃO-CPL

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO "

8.1. O pauamcniü será feito pela CONTR.ÃTANTL a CONTRATADA por meio de emissão de ordem
bancária, até o 30 (trinta) dias após apresentação de Nota Fiscal, devidamente atestada pelo Fiscal de
Contrato, acompanhada dos sogtiinies documentos:

8.1.1. Solicitação de pagamento por escrito:
8.! .2. Cópia do Contrato. Ordem de Serviços ou outro instrumento equivalente:
8.! .3. Termo de Recebimento Prov isório e/ou Dctlnitivo dos scrv iços prestados (se houver);
8.1.4. Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhistas (atualizadas) exigidas na licitação:

8.2. As Nola.s Fiscais deverão ser emitidas em moeda correnlc do pais.

8.3. Caso os produtos entregues estejam em desacordo com as especificações e demais exigências do
Edital, tlca autorizado o ÓRCÃO CONTR.AT.ANTE a efetuar o pagamento, em sua integralidade.
somente quando forem processadas a.s alterações c retillcações determinadas.

8.4. O pagamento sera efetuado pela CON TR.ATANTE. dirctamcme na Conta Corrente da
CONTRA FADA. no Banco XXXX. Agência XXXXXXX, Conta Corrente XXXXX.

8.5. O ORÍJÃO CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá
deduzir, cautelar ou dcllnitivamente. do montante a pagar à CONTR.A TAD.A. os valores conespondentcs
a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas por ela.

8.6. Nenhum pagamento será efetuado à CONTR.ATADA enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação llnanceira que llic for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo
descumprimcmo deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamcnio do preço ou à atualização
monetária.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. São aqucla.s prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. .São aquelas prevista no í ermo de Referência - .Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

I I . I. São aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1. O presente Contrato podeiá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das hipóteses
dos artign.s 77 a 80 da Lei Federal n". 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-DO Acompanhamento e da fiscalização

13.1. A execução dos .seniços será acompanhada e tl.scalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da I .ei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

I'REKEITIIR,\ .MtlMClP.AL DE C01.IN,\S-.M.A \ CNPJ: 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: l'K.\CA Dj.AS C.õRNI-.IKO, N' 402 - CI-.\Tk() - CEP N' 65.^90-000
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ESTADO DO MARANHAO n». -

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se
processada por escrito, mediante proivicolo ou outro meio de registro, que comprove a sua efetivação, não
sendo consideradas comutiicaçòes verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A etlcácia do Contrato tlca condicionada ã publicação resumida do instrumento
pela CON TKAT.ANTE. na Imprensa Oficial, até o quinto dia iili! do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no pra/o de vinte dias daquela data. após o que deverá ser providenciado o
registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretas, transporte até o local de
entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabaíliisias e fiscais e demais custos que recaiam sobre a
execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo fornecimento do objeto
contratado.

PAR.ÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao ORG.ÀO CÜN'TR.ATAN'1'1-- promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea "d" do inciso 11 do capul do ari. 65 da Lei iV' 8.666/9.'i.

PARÁCÍR.AFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercad<i por motivo superveniente, o ÓRG.ÀO CONTRATANTE convocará a CONTRATADA para
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valore.s praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

P.ARAGRAFO quarto - Quando o preço de mercado loinar-se superior aos preços contratados
e a CON TRAT.ADA não puder cumprir o compromisso, o ORG.ÀO CONTR.^T.ANTF poderá;

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a conumicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade .se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo é.xito nas negociações, a CONTR.ATANTE procederá
á revogação da ala de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as medidas cabíveis
para obtenção da contratação mai.s vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Unico. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas
do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via fisica original, nos termos da Lei n° l.i.874/2()ld e do Decreto n°
10.278/2020. c acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Panes convencional ainda
que o Contraio poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda ([ue não por certificado emitido pela lCP-t3ra.sil. nos termos ao ail. 10. § 2°. da Medica
Provisória n" 2.200-2/2001, A assinatura eletrônica será feita, cie comum acordo entre as partes, por meio
do A.ssiiin(iiir SER]'RO ou pelo Adobe .\crobat.

PREFEin R.V ML NtCIPAL DE COLINAS-M.\ 1 C.NPJ; 06.113.682/0001-25
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Fl».;

IÍ..1,.;

CLÁUSULA. DÉCIMA OITAV A - DO FORO

Fica clciio o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA. com rcnúacia expressa de qualquer
outro, por mais privilegiado que seja. para dirimir quaisquer diívidas oriundas do presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas c contratadas, após lido c achado conforme, as parles a seguir
llrmam o presente Contraio, em 03 (trc.s) vias de igual teor e fonna. para um só efeito, perante 02 (duas)
testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA). XX dc XXXX de 2021.

Ivm Prudêncio da Silva

.Assessor tic Uelavôcs iiistiliiciunaís e

Plaiiejamentu

CONIRATANTE

xxxxxxxxxx

Represemanlc Legal da Emprc.sa
CON I RA^fADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nomc:_

CPF:

PRLFKIIURA .VIÜ.MCIPAI. DL COLINAS-MA | Í.NPJ; O6.ll3.()82/IIO0l-25
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PRF.GÃO ELETRÔNICO N." 008/2022 - CPL/PMC

SISI EMA DE REfílSTRO DE PREÇOS - SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 007/2022

ANEXO V-A

ORDEM DE SERVIÇO N° XXX/2022 (MODELO)

À
Empresa: XXXXXXXXXX
Endereço: XXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXXXX

Referente: Pregão Eletrônico n° XXX/2022 - CPL/PMC e Contraio n" XXX/2022/PMC / ARP N°
XXX/2022-CPL/PMC.

Pre/ados Seníiores.

1 - Autorizamos a prestação dos sendços de .XXXXXXXXXXX. ohjclo da Ata de Registro de Preços supra,
conforme itens, quantidades e endereço dc execução indicados abaixo.

2 - EspecincaçÕes: Conforme Termo de Referência (Aíjcxo 1), Edital. Ata de Registro dc Preços e Proposta
Vencedora.

3 - Prazo de execução: (informar prazo de entrega confontte editai e seus anexos).

4 - Loca! de E.xecuçào: (informar local de entrega, confonne edital e seus ane.xos).

5 - Quantidade Solicitada:

Item Especificações Unid. Qtd. P. Unitário P. Total

1

2

3

4

5

PRF.FFJTURA MIJNICIPAL DE COLINAS-.MA [ CNPJ; 06.113.682/0001-25
ENDEREÇO: PRAÇA DIAS CAKMvlRO. 402 - CENTRO - CKP N° 65,6W-000
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6 - Valor Total da Ordem de Sei-viço: R$ XX.XX (XXXXXXXXX).

7 - A nota fiscai/raiiira deve ser apresemada discriminadametitc. comendo a quantidade e especiUcaçào dos
produtos mencionados. Todas as notas HcaiiTaturas de\erão \ lr acompanhadas das respectivas Ordens de
rorneeimentü/Ser\'iços, bem como atestadas pelo Fiscal de Contrato designado pelo Órgão Contratante.

Colinas. XX de XXXXXXXX de 2022.

XXXXXXXXXXXXXXXX

Secretário Municipal dc XXXXXXXXX

PREFEITURA MUNICIPAL DF. COLINAS-MA | CNPJ: 06.ll3.<)82/000l-25
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